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 TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO  007/2026 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOCANTINÓPOLIS/TO 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de 02 (duas) ambulâncias tipo 

UTI Móvel (Tipo D), novas (zero quilômetro), destinadas ao atendimento das necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de Tocantinópolis/TO, devidamente equipadas para suporte 

avançado à vida, em conformidade com as normas vigentes aplicáveis. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, nos te O 

presente Termo de Referência é elaborado com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitações e contratos administrativos no âmbito 

da Administração Pública. 

A contratação pretendida observará, especialmente, os seguintes dispositivos legais: 

Art. 6º, inciso XXIII, que define o Termo de Referência como documento necessário 

para a contratação de bens e serviços;  

Art. 18, que trata da fase preparatória do processo licitatório, incluindo o planejamento 

da contratação;  

Art. 23, que dispõe sobre a estimativa do valor da contratação, mediante pesquisa de 

preços;  

Art. 28, que trata das modalidades de licitação;  

Art. 40, que estabelece regras para elaboração do edital;  

Art. 92, que dispõe sobre as cláusulas necessárias nos contratos administrativos.  

A contratação será realizada, preferencialmente, por meio da modalidade Pregão, na forma 

eletrônica, conforme previsto na legislação vigente, considerando tratar-se de aquisição de 

bens comuns. 

Deverão ser observadas, ainda: 

As disposições da Lei Complementar nº 123/2006, quanto ao tratamento diferenciado às 

microempresas e empresas de pequeno porte;  

As normas orçamentárias vigentes (PPA, LDO e LOA);  

Demais normas regulamentares aplicáveis ao objeto da contratação.  
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Dessa forma, o presente Termo de Referência encontra-se devidamente fundamentado na 

legislação vigente, assegurando a legalidade, a transparência e a eficiência do procedimento 

licitatório. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1 A presente contratação tem por objetivo a aquisição de 02 (dois) veículos da mesma 

categoria, visando atender às necessidades operacionais da Administração Pública Municipal. 

a) A demanda decorre da necessidade de garantir a continuidade e a eficiência dos serviços 

públicos, tendo em vista que a frota atual se mostra insuficiente e/ou apresenta desgaste decorrente do 

uso contínuo, o que compromete a execução das atividades administrativas e institucionais. 

b) A aquisição de veículos novos proporcionará: 

c) Melhoria na eficiência dos serviços públicos, com maior agilidade no atendimento das 

demandas;  

d) Redução de custos com manutenção, considerando a substituição de veículos antigos;  

e) Maior segurança aos servidores e usuários;  

f) Padronização da frota, facilitando a gestão, controle e manutenção.  

g) Ressalta-se que os veículos a serem adquiridos possuem características comuns de mercado, não 

havendo direcionamento de marca, modelo ou fabricante, garantindo assim a ampla competitividade do 

certame. 

h) A escolha pela contratação em item único (02 veículos) justifica-se pelo fato de se tratar de 

bens idênticos e padronizados, possibilitando ganho de escala, melhor proposta comercial e maior 

eficiência na gestão contratual. 

i) Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, adequada e vantajosa para a 

Administração Pública, atendendo ao interesse público e aos princípios da legalidade, eficiência e 

economicidade, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

a) Veículo automotor tipo furgão, novo, zero quilômetro, adaptado para Ambulância Tipo 

D (UTI Móvel), com características mínimas necessárias ao atendimento da finalidade 

pública, incluindo: 
b) Motorização compatível com o porte do veículo e uso pretendido;  

c) Compartimento de atendimento com dimensões adequadas para suporte médico;  

d) Direção assistida, ar-condicionado, sistema elétrico compatível e itens básicos de conforto e 

segurança;  

e) Sistema de sinalização visual e acústica conforme legislação vigente;  

f) Sistema de oxigênio e demais equipamentos necessários ao suporte avançado;  

g) Revestimento interno lavável e resistente;  

h) Maca, assentos e mobiliário compatíveis com a finalidade;  

i) Equipamentos médicos essenciais ao atendimento de suporte avançado, devidamente 

regularizados nos órgãos competentes.  

Observação: 

As especificações devem ser interpretadas como requisitos mínimos, sendo admitidas soluções 

equivalentes ou superiores, desde que atendam à finalidade do objeto e à legislação vigente, 
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vedada a indicação de marcas, modelos ou características exclusivas que restrinjam a 

competitividade. 

 

5. ESTIMATIVA DE VALOR 

Valor estimado com base em pesquisa de mercado: 

Valor unitário estimado: R$ 518.333,33 (quinhentos e dezoito mil trezentos e trinta e três reais 

e trinta e três centavos). 

Valor total estimado: R$ 1.036.666,67 (um milhão trinta e seis mil seiscentos e sessenta e seis 

reais e sessenta e sete centavos). 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

• Comprovação de atuação em ramo compatível;  

• Atendimento às normas do CONTRAN, Ministério da Saúde e demais legislações aplicáveis;  

• Apresentação de documentação de habilitação conforme legislação;  

• Garantia mínima de 12 meses ou conforme prática de mercado;  

• Apresentação de catálogo ou documentação técnica do produto ofertado.  

Vedação expressa: 

Não serão aceitas exigências que limitem a competitividade, como especificações 

excessivamente restritivas, indicação de marca ou requisitos desnecessários. 

7. EXECUÇÃO CONTRATUAL 

• Prazo de entrega: até 45 dias úteis após emissão da ordem de fornecimento;  

• Local de entrega: Secretaria Municipal de Saúde;  

• Recebimento condicionado à verificação de conformidade com as especificações.  

8. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A execução contratual será acompanhada por fiscal designado, conforme previsto na Lei nº 

14.133/2021. 

9. PAGAMENTO 

• Realizado mediante apresentação de Nota Fiscal;  

• O pagamento será realizado em 03 (três) parcelas. 
•   A primeira parcela será paga após 30 dias da entrega do veículo: 
• A segundo com 60 dias e a terceira em 120 dias 
•  
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10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço global, observados os requisitos de qualidade e conformidade técnica. 

11. SANÇÕES 

Aplicáveis conforme Lei nº 14.133/2021. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde. 

Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

Funcional Programática 
Ficha 

 

Natureza da 

Despesa 

13.10.10.302.0002.1.027 - Aquis. Veíc. Equip. 

Mat. Perm. MAC  

 

13.10.10.302.0002.2.151 -Manut. Serv. 

Atendimento Móvel de Urgência 

 

00451 

 

00401 

 

4.4.90.52 

 

4.4.90.52 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

O presente Termo de Referência integra o Processo Administrativo nº 064/2026, estando em 

conformidade com o Estudo Técnico Preliminar aprovado. Os casos omissos serão resolvidos 

com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

 

Tocantinópolis/TO, 28 de abril de 2026. 

 

 

Gizelle Silveira Santos 

Diretora da Atenção Primária Fundo Municipal de 

Saúde de Tocantinópolis/TO 


